
GOVERNO DO ESTADO DE GOIÁS
Secretaria de Estado da Casa Civil

Ofício nº 338 /2019.

Goiânia, 22 de abril de 2019.

A Sua Excelência o Senhor
Deputado Estadual LISSAUER VIEIRA
Presidente da Assembleia Legislativa do Estado de Goiás
Palácio Alfredo Nasser

N E S T A

Senhor Presidente,

Reporto-me ao Ofício nº 217 - P, de 22 de março de 2019, que encaminhou à Governadoria o autógrafo
de lei nº 62, de 21 do mesmo mês e ano, o qual regulamenta o prazo para interrupção do fornecimento de energia elétrica por inadimplência ,
a fim de comunicar-lhe que, apreciando o seu teor, decidi, no uso da competência a mim conferida pelo § 1º do art. 23 da Constituição
Estadual, vetá-lo integralmente, pelas razões a seguir expostas:

R A Z Õ E S  D O  V E T O

O autógrafo de lei ora submetido à deliberação executiva regulamenta o prazo para interrupção do
fornecimento de energia elétrica por inadimplência.

Sobre o assunto foi ouvida a Procuradoria-Geral do Estado e oferecido por sua titular o Despacho nº
468/2019 – GAB (6671283), inserto nos autos nº 201900013001249, a seguir transcrito:

“DESPACHO Nº 468/2019 SEI-GAB

(...)

4. Em primeiro lugar, cumpre avaliar a natureza jurídica da matéria objeto do Autógrafo de Lei para efeito
de definição da competência legislativa, se envolve direitos do consumidor ou apenas energia.

 5. Como é cediço, a Constituição Federal repartiu as competências legislativas entre os diversos entes da
Federação, reservando algumas delas à União Federal, em caráter privativo:

"Art. 21. Compete à União:

(...)

XII - explorar, diretamente ou mediante autorização, concessão ou permissão:

(...)

b) os serviços e instalações de energia elétrica e o aproveitamento energético dos cursos de água, em
articulação com os Estados onde se situam os potenciais hidroenergéticos;

(...)

Art. 22. Compete privativamente à União legislar sobre:

(...)

IV - águas, energia, informática, telecomunicações e radiodifusão;

(...)

Art. 24. Compete à União, aos Estados e ao Distrito Federal legislar concorrentemente sobre:

(...)

V - produção e consumo;"

 6. A partir do exame de tais normas gerais e abstratas enunciadas na Carta Política, será possível avaliar
se a Assembleia Legislativa conteve-se nos limites da sua competência ao disciplinar a interrupção do
fornecimento de energia por inadimplência.

 7. Em se tratando da interpretação e aplicação de normas constitucionais, é indispensável considerar a
jurisprudência do Supremo Tribunal Federal:



 

 "Ementa: CONSTITUCIONAL. LEI ESTADUAL 12.635/07, DE SÃO PAULO. POSTES DE
SUSTENTAÇÃO DA REDE ELÉTRICA. OBRIGAÇÃO DE REMOÇÃO GRATUITA PELAS
CONCESSIONÁRIAS EM PROVEITO DE CONVENIÊNCIAS PESSOAIS DOS PROPRIETÁRIOS DE
TERRENOS. ENCARGOS EXTRAORDINÁRIOS NÃO PREVISTOS NOS CONTRATOS DE CONCESSÃO
DE ENERGIA ELÉTRICA. RELEVÂNCIA JURÍDICA DA TESE DE USURPAÇÃO DAS COMPETÊNCIAS
FEDERAIS PARA DISPOR SOBRE O TEMA. 1. Tendo em vista (a) a simplicidade da questão de direito
sob exame; (b) a exaustividade das manifestações aportadas aos autos; e (c) a baixa utilidade da
conversão do rito inicial adotado para o presente caso, a ação comporta julgamento imediato do mérito.
Medida sufragada pelo Plenário em questão de ordem. 2. As competências para legislar sobre energia
elétrica e para definir os termos da exploração do serviço de seu fornecimento, inclusive sob regime de
concessão, cabem privativamente à União, nos termos dos art. 21, XII, “b”; 22, IV e 175 da Constituição.
Precedentes. 3. Ao criar, para as empresas que exploram o serviço de fornecimento de energia
elétrica no Estado de São Paulo, obrigação significativamente onerosa, a ser prestada em hipóteses
de conteúdo vago (“que estejam causando transtornos ou impedimentos”) para o proveito de
interesses individuais dos proprietários de terrenos, o art. 2º da Lei estadual 12.635/07 imiscuiu-se
indevidamente nos termos da relação contratual estabelecida entre o poder federal e as
concessionárias. 4. Ação direta de inconstitucionalidade julgada procedente."(ADI 4925, Relator(a): Min.
TEORI ZAVASCKI, Tribunal Pleno, julgado em 12/02/2015, PROCESSO ELETRÔNICO DJe-045 DIVULG
09-03-2015 PUBLIC 10-03-2015)

 "Ementa: AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO. CONSTITUCIONAL.
TRIBUTÁRIO. INSTITUIÇÃO E COBRANÇA DE TAXA PELO USO DE ÁREAS DOS MUNICÍPIOS POR
CONCESSIONÁRIAS PRESTADORAS DO SERVIÇO PÚBLICO DE FORNECIMENTO DE ENERGIA
ELÉTRICA. INCONSTITUCIONALIDADE DECLARADA PELO PLENÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL A
QUE SE NEGA PROVIMENTO. I – A Constituição Federal definiu a competência privativa da União
para legislar sobre a matéria, bem assim a exclusividade para explorar os serviços e instalações de
energia elétrica (CF, art. 21, IV e XII, b). II – Legislação municipal. Instituição de taxa pelo uso de áreas
dos municípios por concessionárias prestadoras do serviço público de fornecimento de energia elétrica.
Invasão de competência reservada à União Federal. Inconstitucionalidade da taxa. Precedente do Plenário
do Supremo Tribunal Federal [RE (Edcl) 581.947/RO, Rel. Min. Luiz Fux]. III – Agravo regimental a que se
nega provimento."(RE 640286 AgR, Relator(a): Min. RICARDO LEWANDOWSKI, Segunda Turma, julgado
em 12/08/2014, ACÓRDÃO ELETRÔNICO DJe-161 DIVULG 20-08-2014 PUBLIC 21-08-2014) 

"Ementa: AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. LEI Nº 3.449/04 DO DISTRITO FEDERAL.
PROIBIÇÃO DE COBRANÇA DE ASSINATURA BÁSICA NOS SERVIÇOS DE ÁGUA, LUZ, GÁS, TV A
CABO E TELEFONIA. INCONSTITUCIONALIDADE. COMPETÊNCIA DA UNIÃO PARA LEGISLAR E
PRESTAR OS SERVIÇOS PÚBLICOS DE TELECOMUNICAÇÕES E ENERGIA ELÉTRICA (CF, ART. 21,
XI E XII, ‘b’, E 22, IV). FIXAÇÃO DA POLÍTICA TARIFÁRIA COMO PRERROGATIVA INERENTE À
TITULARIDADE DO SERVIÇO PÚBLICO (CF, ART. 175, PARÁGRAFO ÚNICO, III). AFASTAMENTO DA
COMPETÊNCIA CONCORRENTE DO ESTADO-MEMBRO PARA LEGISLAR SOBRE CONSUMO (CF,
ART. 24, V E VII). USUÁRIO DE SERVIÇOS PÚBLICOS CUJO REGIME GUARDA DISTINÇÃO COM A
FIGURA DO CONSUMIDOR (CF, ART. 175, PARÁGRAFO ÚNICO, II).  PRECEDENTES. SERVIÇOS DE
FORNECIMENTO DE ÁGUA E GÁS. PRINCÍPIO DA SEPARAÇÃO DE PODERES. RESERVA DE
ADMINISTRAÇÃO (CF, ART. 2º). PROCEDÊNCIA DO PEDIDO. 1. O sistema federativo instituído pela
Constituição Federal de 1988 torna inequívoco que cabe à União a competência legislativa e administrativa
para a disciplina e a prestação dos serviços públicos de telecomunicações e energia elétrica (CF, arts. 21,
XI e XII, ‘b’, e 22, IV). 2. A Lei nº 3.449/04 do Distrito Federal, ao proibir a cobrança da tarifa de assinatura
básica “pelas concessionárias prestadoras de serviços de água, luz, gás, TV a cabo e telefonia no Distrito
Federal” (art. 1º, caput), incorreu em inconstitucionalidade formal, porquanto necessariamente inserida a
fixação da ”política tarifária” no âmbito de poderes inerentes à titularidade de determinado serviço público,
como prevê o art. 175, parágrafo único, III, da Constituição, elemento indispensável para a preservação do
equilíbrio econômico-financeiro do contrato de concessão e, por consequência, da manutenção do próprio
sistema de prestação da atividade. 3. Inexiste, in casu, suposto respaldo para o diploma impugnado na
competência concorrente dos Estados-membros para dispor sobre direito do consumidor (CF, art. 24, V e
VII), cuja interpretação não pode conduzir à frustração da teleologia da referida regra expressa contida no
art. 175, parágrafo único, III, da CF, descabendo, ademais, a aproximação entre as figuras do consumidor
e do usuário de serviços públicos, já que o regime jurídico deste último, além de informado pela lógica da
solidariedade social (CF, art. 3º, I), encontra sede específica na cláusula “direitos dos usuários” prevista no
art. 175, parágrafo único, II, da Constituição. 4. Ofende a denominada reserva de administração,
decorrência do conteúdo nuclear do princípio da Separação de Poderes (CF, art. 2º), a proibição de
cobrança de tarifa de assinatura básica no que concerne aos serviços de água e gás, em grande medida
submetidos também à incidência de leis federais (CF, art. 22, IV), mormente quando constante de ato
normativo emanado do Poder Legislativo fruto de iniciativa parlamentar, porquanto supressora da margem
de apreciação do Chefe do Poder Executivo Distrital na condução da Administração Pública, no que se
inclui a formulação da política pública remuneratória do serviço público. 5. Ação Direta de
Inconstitucionalidade julgada procedente."(ADI 3343, Relator(a): Min. AYRES BRITTO, Relator(a) p/
Acórdão: Min. LUIZ FUX, Tribunal Pleno, julgado em 01/09/2011, DJe-221 DIVULG 21-11-2011 PUBLIC
22-11-2011 EMENT VOL-02630-01 PP-00001)

 "EMENTA: Ação Direta de Inconstitucionalidade contra a expressão "energia elétrica", contida no caput do
art. 1º da Lei nº 11.260/2002 do Estado de São Paulo, que proíbe o corte de energia elétrica, água e gás
canalizado por falta de pagamento, sem prévia comunicação ao usuário. 2. Este Supremo Tribunal Federal
possui firme entendimento no sentido da impossibilidade de interferência do Estado-membro nas relações
jurídico-contratuais entre Poder concedente federal e as empresas concessionárias, especificamente no
que tange a alterações das condições estipuladas em contrato de concessão de serviços públicos, sob
regime federal, mediante a edição de leis estaduais. Precedentes. 3. Violação aos arts. 21, XII, b, 22, IV, e
175, caput e parágrafo único, incisos I, II e III da Constituição Federal. Inconstitucionalidade. 4. Ação Direta



de Inconstitucionalidade julgada procedente." (ADI 3729, Relator(a): Min. GILMAR MENDES, Tribunal
Pleno, julgado em 17/09/2007, DJe de 09/11/2007)

 7.1 No voto condutor do primeiro julgado acima reproduzido, o Ministro Teori Zavascki consignou o
seguinte: "O Tribunal também já teve oportunidade de enfatizar que é igualmente por meio de legislação da
pessoa política concedente que haverão de ser definidos os termos da relação jurídica entre usuários e
concessionárias de serviço público (art. 175, caput, e II, da CF), que são distintos dos da relação de
consumo, razão pela qual não podem os Estados-membros se valer da competência concorrente do art.
24, V, da CF para criar regras que interfiram no equilíbrio contratual entre o poder federal e as
concessionárias a ele vinculadas, ainda que para criar condições mais benéficas para os destinatários dos
serviços."

 8. Pelo que se observa, o STF pacificou sua jurisprudência no sentido de que compete à União legislar
privativamente sobre o fornecimento do serviço de energia elétrica. A atuação do legislador estadual
dependeria de autorização em lei complementar da União Federal (art. 22, parágrafo único, da CF/1988).

 9. Para além do vício formal de inconstitucionalidade, em princípio, não pode o legislador estadual ditar a
forma como as concessionárias de energia cobrarão os usuários por seus débitos, haja vista os princípios
da razoabilidade e da proporcionalidade. Uma restrição semelhante a prevista no § 2º do art. 1º do
Autógrafo de Lei dependeria de previsão expressa no contrato de concessão e circunstanciada
justificativa.

 10. A vedação da cobrança de taxa de religação prevista no art. 3º do autógrafo impacta no equilíbrio
econômico-financeiro do contrato e, por isso, é matéria objeto da chamada “reserva de administração”. Em
outras palavras, cabe ao poder concedente (União Federal) deliberar a respeito, sem intromissão do Poder
Legislativo, sob pena de ofensa à separação de poderes (art. 2º, CF/1988).

 11. Ainda que o Autógrafo de Lei não ostentasse as inconstitucionalidades apontadas, é forçoso convir
que as questões previstas na proposição já estão disciplinadas nas normas da Agência Nacional de
Energia Elétrica - ANEEL, senão vejamos:

 Resolução Normativa nº 414, de 09 de setembro de 2010:

"Art. 11. São considerados serviços ou atividades essenciais aqueles cuja interrupção coloque em perigo
iminente a sobrevivência, a saúde ou a segurança da população. Parágrafo único. Para fins de aplicação
do disposto neste artigo, classificam-se como serviços ou atividades essenciais os desenvolvidos nas
unidades consumidoras a seguir indicados: I – tratamento e abastecimento de água; produção e
distribuição de energia elétrica, gás e combustíveis; II – assistência médica e hospitalar; III – unidades
hospitalares, institutos médico-legais, centros de hemodiálise e de armazenamento de sangue, centros de
produção, armazenamento e distribuição de vacinas e soros antídotos; (...)

 Art. 102. Os serviços cobráveis, realizados mediante solicitação do consumidor, são os seguintes:

(...)

IV – religação normal;

V – religação de urgência;

(...)

 Art. 140. A distribuidora é responsável, além das obrigações que precedem o início do fornecimento, pela
prestação de serviço adequado a todos os seus consumidores, assim como pelas informações necessárias
à defesa de interesses individuais, coletivos ou difusos.

(...)

interrupção: I – em situação emergencial, assim caracterizada a deficiência técnica ou de segurança em
instalações de unidade consumidora que ofereçam risco iminente de danos a pessoas, bens ou ao
funcionamento do sistema elétrico ou, ainda, o caso fortuito ou de força maior; ou II – após prévia
notificação, por razões de ordem técnica ou de segurança em instalações de unidade consumidora,
ou pelo inadimplemento do consumidor, considerado o interesse da coletividade."

 12. Nos termos da Lei 9.427, de 26 de dezembro de 1996, que institui a ANEEL:

 "Art. 2º A Agência Nacional de Energia Elétrica - ANEEL tem por finalidade regular e fiscalizar a produção,
transmissão, distribuição e comercialização de energia elétrica, em conformidade com as políticas e
diretrizes do governo federal.

 Art. 3º Além das atribuições previstas nos incisos II, III, V, VI, VII, X, XI e XII do art. 29 e no art. 30 da Lei no 8.987, de 13 de

fevereiro de 1995, de outras incumbências expressamente previstas em lei e observado o disposto no § 1 o,
compete à ANEEL:

(...)

IV - gerir os contratos de concessão ou de permissão de serviços públicos de energia elétrica, de
concessão de uso de bem público, bem como fiscalizar, diretamente ou mediante convênios com órgãos



estaduais, as concessões, as permissões e a prestação dos serviços de energia elétrica;

(...)

XIX - regular o serviço concedido, permitido e autorizado e fiscalizar permanentemente sua prestação"

13. Assim sendo, opina-se pelo veto integral do Autógrafo de Lei nº 62, de 21 de março de 2019, haja
vista a sua incompatibilidade com o ordenamento constitucional vigente.”

Também consultada, a Secretaria da Segurança Pública se manifestou desfavorável ao presente autógrafo
de lei, pelo Despacho nº 43/2019- SEI 6713721, de seu Núcleo Jurídico de Defesa do Consumidor.

Diante dos pronunciamentos da Procuradoria-Geral do Estado e da Secretaria da Segurança Pública, vetei
integralmente o referido autógrafo de lei, o que fiz por meio de despacho dirigido à Secretaria de Estado da Casa Civil, onde ficou, inclusive,
determinado que fossem lavradas as presentes razões que ora subscrevo e ofereço a esse Parlamento.

Apresento, nesta oportunidade, a Vossa Excelência e a seus ilustres pares protestos de consideração e
apreço.

RONALDO RAMOS CAIADO
Governador do Estado

 


